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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0868/22 - PLCE Nº 022/22

 

Inclui art. 82-B na Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973 – que ins�tui e disciplina os
tributos de competência do Município –, e alterações posteriores, dispondo sobre a concessão de
redução no valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) quando cumpridos
critérios de sustentabilidade.

 

 

Art. 1º  Fica incluído art. 82-B na Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e alterações
posteriores, conforme segue:

 

“Art. 82-B.  Fica facultado ao Execu�vo Municipal a concessão de redução de até 10% (dez por cento) no
valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), quando cumpridos os critérios
de sustentabilidade fixados neste ar�go e em decreto, mesmo quando parcelado o pagamento.

 

§ 1º  Para a concessão do bene�cio de que trata este ar�go, os imóveis deverão atender, não
cumula�vamente, a exigências como instalação de fiação exclusivamente subterrânea, u�lização de
energia renovável e de águas pluviais e instalação de telhados e fachadas verdes, entre outras.

 

§ 2º  O cumprimento dos critérios de sustentabilidade para concessão da redução será atestado por
cer�ficado emi�do pelo órgão competente do Execu�vo Municipal, e será válido para fins tributários
durante 3 (três) anos, podendo ser renovado mediante análise do órgão emissor, a requerimento do
contribuinte.

 

§ 3º  O valor global da renúncia fiscal anual a que se refere o caput deste ar�go terá como limite
prudencial o valor correspondente a 1.000.000 (um milhão) de UFMs, vedando-se a concessão de novos
cer�ficados a par�r do a�ngimento desse limite.

 



§ 4º  Fica a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade (Smamus) o
gerenciamento do processo de cer�ficação e o controle do a�ngimento da renúncia prevista no § 3º
deste ar�go.

 

§ 5º  A ficha espelho do IPTU, ou documento equivalente, demonstrando o valor do IPTU do imóvel a ser
cer�ficado, deverá constar do rol de documentos necessários à instrução do processo de cer�ficação,
devendo a Smamus solicitar à Receita Municipal a inclusão deste documento no processo do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI).”

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r de
1º de janeiro de 2024.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
16/05/2023, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 16/05/2023, às 15:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 16/05/2023,
às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 16/05/2023, às 15:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 16/05/2023, às
16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0555701 e o código CRC 2B16B675.
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